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Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Colégio de Procuradores de 2024 

 
  No dia 30 de abril de 2024, às 14 horas, na forma presencial, na sala de reunião da 
Procuradoria-Geral, realizou-se reunião institucional extraordinária para a apreciação da pauta 
publicada no D.O.C. de 29 de fevereiro de 2024. Presentes o Procurador-Geral Marcílio Barenco 
Corrêa de Mello, o Subprocurador-Geral Daniel de Carvalho Guimarães, a Procuradora Maria 
Cecília Mendes Borges, o Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria, a Procuradora Sara 
Meinberg Schmidt de Andrade Duarte, a Procuradora Elke Andrade Soares de Moura e a 
Procuradora Cristina Andrade Melo, que se manifestaram de acordo com a antecipação do horário 
previsto no instrumento convocatório. Inicialmente, foi informado a todos os presentes que tendo 
em vista o recebimento do Ofício nº 19/2024/PGSSM/MPC, via processo sei nº 24.1.000000149-
3, o Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria renunciou a capacidade eleitoral passiva na 
formação da lista tríplice de Procuradores do Ministério Público de Contas do Estado de Minas 
Gerais, para escolha do Procurador-Geral para o mandato 2024/2026. Após, o Colégio de 
Procuradores deliberou sobre o item 1 do instrumento convocatório, formação da lista tríplice de 
Procuradores do Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais, na forma do art. 31 da 
Lei Complementar estadual nº 102, de 17 de janeiro de 2008, e na Resolução MPC-MG nº 13, de 
16 de dezembro de 2015, para escolha do Procurador-Geral para o mandato 2024/2026. Realizada 
a votação, foram apurados os seguintes votos: Procurador-Geral Marcílio Barenco – 07 (sete) 
votos; Subprocurador-Geral Daniel Guimarães – 06 (seis) votos; Procuradora Elke Moura – 05 
(cinco) votos; Procuradora Maria Cecília Borges – 01 (um) voto; Procuradora Cristina Melo – 01 
(um) voto; e Procuradora Sara Meinberg – 01 (um) voto. Consultados os três Procuradores mais 
votados, em atendimento ao §2º, do art. 4º da Resolução MPC nº 13/2015, todos aceitaram compor 
a lista. A lista tríplice, a ser enviada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Romeu 
Zema Neto, será composta pelo Procurador-Geral Marcílio Barenco, pelo Subprocurador-Geral 
Daniel Guimarães e pela Procuradora Elke Moura. Por fim, o Colégio de Procuradores deliberou 
sobre o item 2 do instrumento convocatório, eleição do Corregedor do Ministério Público de 
Contas do Estado de Minas Gerais, para o cumprimento do mandato 2024/2026, na forma 
estabelecida na Resolução MPC-MG nº 33, de 17 de outubro de 2023. Realizada a votação, foram 
apurados os seguintes votos: Procuradora Sara Meinberg – 07 (sete) votos. Indagada a Procuradora 
Sara Meinberg se aceita o encargo para o qual foi votada, respondeu positivamente, ficando eleita 
para o encargo de Corregedora do Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais, para 
o cumprimento do mandato 2024/2026, conforme dispõe o art. 2º, § 2º, da Resolução MPC-MG 
nº 33/2023, de 17 de outubro de 2023. Encerrada a reunião, eu, Vinícius Oliveira de Almeida, TC-
2763-1, lavro a presente ata, subscrita pelo Presidente do Colégio de Procuradores do MPC-MG. 

 
 
 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Presidente do Colégio de Procuradores 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
(documento assinado digitalmente) 
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Assessor MPC – TC-2763-1 
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